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INDICAÇÃO 

Indica ao Prefeito Municipal intensificar campanha 

de trânsito, para orientar e conscientizar motoristas 

e pedestres sobre a importância do respeito à vida 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Apresento a V. Ex.ª, nos termos do artigo 163 do Regimento Interno 

desta egrégia Casa Legislativa, a presente indicação, sugerindo ao Ex.mo Senhor 

Prefeito Municipal que interceda junto ao setor competente para intensificar 

campanhas educativas de trânsito, com o objetivo de orientar e conscientizar 

motoristas e pedestres sobre a importância do respeito à vida e à segurança no 

trânsito. Solicito, após leitura em Plenário, que se oficie à autoridade competente. 

Assunto:  Trânsito 

JUSTIFICATIVA: 

A presente indicação tem como finalidade conscientizar e incentivar 

os motoristas a respeitarem a preferência dos pedestres, atletas de caminhada, 

corredores e ciclistas, especialmente nos locais apropriados para travessia 

segura, como faixas de pedestres, ciclofaixas e pistas de caminhada que cruzam 

vias públicas do município, sejam elas semaforizadas ou não. 

De forma complementar, a campanha também deverá orientar os 

pedestres e ciclistas quanto à conduta correta no trânsito, ressaltando que, ao 

atravessar passagens sinalizadas — sejam destinadas a pedestres ou 

delimitadas por marcas na pista —, deve-se obedecer às indicações luminosas 

quando houver foco de pedestres e, na ausência deste, aguardar a interrupção 

do fluxo de veículos pelo semáforo ou agente de trânsito. 

P
R

O
T

- C
M

I 56/2026
07/01/2026 15:57
IN

D
 19/2026

DESPACHADA
1ª Sessão Ordinária - 19/02/2026
Presidente: TÚLIO JOSÉ TOMASS DO COUTO 



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA 

P A L Á C I O   V O T U R A 
 

Rua Humaitá n. º 1167 Centro – Fone/Fax: (19)3885-7700 
CEP: 13.339-140 - Indaiatuba – SP 

 

 

  

Sugere-se que a campanha seja realizada por meio de panfletagem 

educativa, ações presenciais com agentes de trânsito, bem como em pontos 

estratégicos e cruzamentos de maior fluxo, garantindo maior alcance e 

efetividade. 

O índice de atropelamentos nas médias e grandes cidades ainda é 

motivo de preocupação para as autoridades de trânsito, razão pela qual 

campanhas educativas contínuas mostram-se essenciais para a preservação da 

vida e a promoção de um trânsito mais seguro. 

Certo da compreensão de Vossa Excelência diante da relevância da 

matéria, aguardo o atendimento da presente indicação. 

Sala das Sessões, em 7 de janeiro de 2026. 

 

Tulio José Tomass do Couto 

Vereador 


